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Câmara Municipal de Castanheira de Pera

 ACTA Nº 21/99

Livro Nº (          )

Início da reunião:

Términus da reunião: 16:30 horas

15:00 horas

Data da reunião ordinária: 12-11-1999

A respectiva ordem de trabalhos fica arquivada em pasta anexa à presente acta.

Membros da Câmara Municipal de Castanheira de Pera que comparecem à reunião:

Pedro Manuel Barjona de Tomaz Henriques                     Presidente:

Vereadores:
Fernando José Pires Lopes                                   
Bebiano Antunes Rosinha                                     
Dr. Nuno José Mendes Teixeira Correia                       
José Manuel Almeida Lourenço                                

Outras Pessoas:

Responsável pela elaboração da acta:

Nome: Maria Fernanda Bebiano Nascimento Tavares dos Santos        

Cargo: Chefe de Divisão                                            

Faltas justificadas:

Faltas por justificar:

Resumo diário da Tesouraria:

Operações Orçamentais:

Operações de Tesouraria:

11-11-1999

5.236.673,00

10.906.094,50
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ABERTURA
-----Aos doze dias mês de Novembro de mil novecentos e noventa e
nove, nesta vila de Castanheira de Pera e sala de Reuniões sita
no edíficio dos Paços do Concelho, reuniu a Câmara Municipal de
Castanheira de Pera, sob a Presidência do senhor Pedro Manuel
Barjona de Tomaz Henriques e a presença dos Vereadores senhores
Fernando José Pires Lopes, Bebiano Antunes Rosinha, Dr. Nuno José
Mendes Teixeira Correia e José Manuel Almeida Lourenço.----------
Pelas quinze horas foi considerada aberta  a reunião.------------

BALANCETE DE TESOURARIA
OPERAÇÕES DE TESOURARIA - 10.906.094$50--------------------------
OPERAÇÕES ORÇAMENTAIS - 5.236.673$00-----------------------------

OBRAS PARTICULARES

PRIMEIRA---------------------------------------------------------
-----MANUEL ALVES JOAQUIM, requer aprovação de projectos de
especialidades respeitante a reconstrução de moradia em Eira
Velha e emissão de respectiva licença.---------------------------
-----Deferido.---------------------------------------------------
-----Tem parecer favorável do Serviço de Obras e Urbanismo,
chamando a atençaão para o parecer da CENEl que deverá ser dado
conhecimento ao requerente.--------------------------------------

SEGUNDA----------------------------------------------------------
-----MANUEL VALENTE PASCOAL, requer aprovação de projecto de
arquitectura para construção de uma moradia no lugar de Pera.----
-----Deferido.---------------------------------------------------
-----Tem parecer favorável do Serviço de Obras e Urbanismo, com a
condição de apresentar projecto de inserção da estrada de acesso
à propriedade com a estrada pública.-----------------------------

TERCEIRA---------------------------------------------------------
-----ANÍBAL PEDROSO ROSA, requer aprovação de projecto de
especialidades respeitante à reconstrução de uma moradia sita à
Rua Dr. Bissaya Barreto e emissão da respectiva licença.---------
-----Deferido.---------------------------------------------------
-----Tem parecer favorável do Serviço de Obras e Urbanismo, com
a indicação de informação ao requerente do parecer da CENEL.-----

QUARTA-----------------------------------------------------------
-----JOSÉ CARLOS BERNARDO, requer aprovação de projecto de
especialidades respeitante à reconstrução de uma moradia em
Coentral do Fojo e emissão da respectiva liceça.-----------------
-----Deferido.---------------------------------------------------
-----Tem parecer favorável do Serviço de Obras e Urbanismo, com a
indicação da comunicação ao requerente do parecer da CENEL.------

QUINTA-----------------------------------------------------------
-----MANUEL ALMEIDA NEVES, requer aprovação de projecto de
especialidades e emissão da respectiva Licença, respeitante a
projecto de alteração e ampliação de edifício sito à Rua Silva
Bernardes, nº. 21 a 23, nesta vila.------------------------------
-----Deferido.---------------------------------------------------
-----Tem parecer favorável do Serviço de obras e Urbanismo, com a
informação que deverá ser informado o requerente do parecer da
CENEL.-----------------------------------------------------------

SEXTA------------------------------------------------------------
-----VASCO MANUEL DOS SANTOS ROSINHA, requer aprovação da
alteração do projecto de arquitectura respeitante á reconstrução
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e ampliação de moradia sita à Rua do Fontão, nº. 24, nesta vila.-
-----Deferido.---------------------------------------------------
-----Tem parecer favorável do Serviço de Obras e Urbanismo.------

SÉTIMA-----------------------------------------------------------
-----ÁLVARO FERNANDES CORREIA, requer aprovação de projecto de
especialidades respeitante à construção de um anexo à sua casa de
habitação e emissão da respectiva Licença.-----------------------
-----Deferido.---------------------------------------------------
-----Tem parecer do Serviço de Obras e Urbanismo.----------------

REQUERIMENTOS DIVERSOS
-----MOHAMED BONDZA, requer a concessão de Licença de Vendedor
Ambulante de Vestuário.------------------------------------------
-----Deferido.---------------------------------------------------

DELIBERAÇÕES TOMADAS POR UNANIMIDADE

PRIMEIRA---------------------------------------------------------
-----RALLY ROTA DO SOL - Realizou-se organizada pelo Clube
Automóvel da Marinha Grande em setembro, à semelhança de anos
anteriores, a Prova de Classificação integrada no Rally Rota do
Sol, com início em Bolo e final em Ameal, deste Concelho, com
passagem na Vila. Para a realização deste evento foi solicitado o
apoio da Câmara Municipal. tendo em consideração o interesse para
o Concelho, deliberado, nos termos da alínea b) do nº. 4 da lei
169/99, de 18 de Setembro, conceder um subsídio de 700.000$00.---

SEGUNDA----------------------------------------------------------
-----RAMAL DE SANEAMENTO - A solicitação do munícipe Hortelina da
Silva Henriques, deliberado autorizar que o pagamento do ramal de
saneamento para a sua moradia, sita em Troviscal, seja efectuada
em prestações mensais dada a situação de carência económica
invocada pela requerente.----------------------------------------

TERCEIRA---------------------------------------------------------
-----INSTALAÇÃO DE UM DISPOSITIVO PUBLICITÁRIO - A Empresa RED -
Rede Europeia de Difusão - Centro de Publicidade Exterior, ldª.,
requer autorização para instalação de um dispositivo publicitário
a instalar em local desta vila a definir com a Câmara. Tal
dispositivo é constituído por dupla face sendo uma delas para
usufruto comercial e outra para uso da Autarquia. Solicita ainda
a isenção da taxa respectiva.------------------------------------
-----Não prevendo o Regulamento Municipal de Taxas e Licenças tal
isenção, deliberado autorizar a colocação do disposotivo com o
pagamento das taxas respectivas.---------------------------------

QUARTA-----------------------------------------------------------
-----ALTERAÇÃO ORÇAMENTAL - Considerando que houve urgente
necessidade de reforçar algumas rubricas da despesa
insuficientemente dotadas e no âmbito das competências conferidas
pelo nº. 3 do artigo 68º. da Lei 169/99, de 18 de Setembro, a
Câmara Municipal delibera que se proceda à ratificação da 11º.
Alteração Orçamental no valor de 6.720.000$00.-------------------

QUINTA-----------------------------------------------------------
-----ALTERAÇÃO ORÇAMENTAL - A Câmara delibera proceder à
aprovação da 12ª. Alteração Orçamental, no valor de
23.668.000$00.---------------------------------------------------

SEXTA------------------------------------------------------------
-----ACTUALIZAÇÃO DAS RENDAS DOS IMÓVEIS - Deliberado proceder à
actualização dos contratos de arrendamento dos imóveis,
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propriedade do munícipio, aplicando o coeficiente de 1,028, nos
termos da Portaria 982-A/99, de 30 de Outubro.-------------------

SÉTIMA-----------------------------------------------------------
-----PROPOSTA DE PROTOCOLO PARA A INSTALAÇÃO DE UMA FÁBRICA NO
CONCELHO - Na sequência dos contactos havidos entre esta Câmara e
a GKE - Consultadoria Ambiental, Ldª., com vista à realização de
investimentos geradores de emprego no Concelho, a GKE apresentou
Proposta de Protocolo, anexa á presente deliberação, para
instalação de uma fábrica de placas de carvão.-------------------
Analisada a proposta de protocolo, a Câmara delibera aditar uma
nova cláusula prosseguindo as negociações nos termos definidos,
depois da mencionada proposta ser devidamente apreciada e
autorizada pela Assembleia Municipal.----------------------------

OITAVA-----------------------------------------------------------
-----A Câmara Municipal delibera aprovar por unanimidade o
relatório da vistoria realizada no prédio sito em Rua Silva
Bernardes, nº.s 3 e 5 da freguesia de Castanheira de Pera e que
fica anexo à presente acta.--------------------------------------
-----Mais delibera por referência à vistoria realizada e nos
termos do disposto no artigo 64º. nº. 5 , alíneas b) e c) da lei
169/99, de 18 de Setembro, e artigo10º. e § 2º. do mesmo artigo
10º. do R.G.E.U., notificar o proprietário do aludido edifício
para efectuar obras de beneficiação extraordinária para corrigir
as condições de solidez e estabilidade do mesmo evitando a sua
ruína, com início no prazo máximo de 60 dias a contar da
notificação da presente deliberação e término no prazo máximo de
seis meses, cumprindo as formalidades legais, sob pena da Câmara
Municipal proceder à sua execução imediata com pagamento pelo
proprietário das respectivas despesas, nos termos do disposto no
artigo 166º. do R.G.E.U.-----------------------------------------
-----Delibera ainda ratificar a medida tomada em 8 de Novembro de
1999, pelo Sr. Presidente da Câmara Municipal , por se tratar de
uma situação excepcional e urgente, de ordenar a vedação da zona
circundante ao edifício e colocação de placas de sinalização.----

INFORMAÇÕES
-----O Sr. presidente informou a Câmara Municipal que decidiu ao
abrigo das novas competências que lhe foram atribuídas pela Lei
nº. 169/99, de 18 de Setembro, proceder à abertura dos seguintes
concursos de prestação de serviços:------------------------------
-»Concurso para a elaboração de projecto da circular norte do
concelho de Castanheira de Pera.---------------------------------
-»Concurso para a elaboração do projecto de estabilidade dos
edifícios e da via circundante da Praça da Notabilidade.---------

INTERVENÇÕES
----Acerca da circular norte do Concelho, o Vereador Dr. Nuno
Correia sugeriu que de futuro se prolongue mais a via de modo a
abranger a zona do cimo da vila.---------------------------------
-----Alertou para o facto de constatar que existem alguns
depósitos de sucata em diversos locais do Concelho. Foi informado
de que se tem vindo a resolver algumas situações e que, para
evitar novos casos se tem vindo a agir junto dos munícipes,
sensibilizando-os para os problemas advenientes de tal
procedimento.----------------------------------------------------

PRESENÇAS
-----Presente o Sr. Dr. Ernesto Marreca David, fez uma
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intervenção sobre a actuação deste executivo que considerou
louvável e merecedor de reconhecimento público.------------------
-----Apresentou de seguida diversas sugestões, nomeadamente que,
como reconhecimento dos contributos para o nosso concelho dados
pelos Senhores Julio da Piedade Nunes Henriques, enquanto
Presidente da Câmara, da Assembleia Municipal, Governador Civil e
Deputado e Padre Aurélio Campos, enquanto dinamizador do processo
de criação da Escola do Ensino Secundário em Castanheira de Pera,
fossem dados os seus nomes a ruas da vila.-----------------------

ENCERRAMENTO
E não havendo mais assunto algum a tratar, foi encerrada a
reunião eram dezasseis horas e trinta minutos, pelo que de tudo
se lavrou a presente acta que foi aprovada em minuta.------------
E eu, Maria Fernanda Babiano Nascimento Tavares dos Santos,
minutei, mandei lavrar e subscrevo.------------------------------


